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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 

 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO LEILÃO 
 
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA, Prefeito do 

Município de Solânea/PB, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133/21, 1º de abril de 2021 

e demais legislação aplicável, vem através deste, 

autorizar o Sr. MARCO TÚLIO MONTENEGRO 

CAVALCANTI DIAS, Leiloeiro Oficial JUCEP 

10/2014, a realizar o Leilão 001/2024, no dia 10 de 

dezembro de 2024, às 10h00min, de forma 

presencialmente na sede da Prefeitura Municipal, 

localizada na Rua Pernambuco, Nº 74, Centro, 

Solânea-PB - CEP: 58.225-000 e online através do 

site www.marcotulioleiloes.com.br. 

 

Gabinete do Prefeito de Solânea (PB), em 13 de 

novembro de 2024.   

 
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA 

Prefeito Municipal  
Solânea-PB 

 
 

 


